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CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.725, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
449, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 30, Seção 2, p. 53, de 12 de
fevereiro de 2020, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.130,
de 02 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 192, Seção 2, p. 35, de 06 de outubro
de 2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 00190.100624/2020-98.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.726, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº
4.184, de 6 de fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 27, Seção 2, p. 52, de 7 de
fevereiro de 2020, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.128,
de 02 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 192, Seção 2, p. 34, de 06 de outubro
de 2020, referente Processo Disciplinar nº 00010.000296/2017-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.727, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº
1.823, de 31 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 86, de 03 de junho
de 2019, e tendo como ultimo ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.123, de 02 de
outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 192, Seção 2, p. 34, de 06 de outubro de 2020,
referente ao Processo nº 23080.007927/2019-41.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.745, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº
1.834, de 31 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 86, de 03 de junho
de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.131, de 02 de
outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 192, Seção 2, p. 35, de 06 de outubro de 2020,
referente ao Processo nº 23080.007966/2019-49.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.730, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº
1.827, de 31 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 86, de 03 de junho
de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.127, de 02 de
outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 192, Seção 2, p. 34, de 06 de outubro de 2020,
referente ao Processo nº 23080.007958/2019-01.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.724, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.318, de 8 de junho de 2020, publicada no D.O.U. nº 109, Seção 2, p.37, e tendo como
ultimo ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.124, de 02 de outubro de 2020,
publicada no D.O.U. nº 192, Seção 2, p. 34, de 06 de outubro de 2020, referente ao
Processo nº 00190.104225/2020-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.729, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,

de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº
1.825, de 31 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 86, de 03 de junho
de 2019, tendo como ultimo ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.125, de 02 de
outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 192, Seção 2, p.34, de 06 de outubro de 2020,
referente ao Processo nº 23080.007992/2019-77.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.732, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
3.186, de 26 de novembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 227, Seção 2, p. 29, de 27 de
novembro de 2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
2.129, de 02 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 192, Seção 2, p. 34, de 06 de
outubro de 2020, referente ao Processo nº 00190.113262/2018-81.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.843, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 149, § 1º da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar ELISA BATISTA BORGES DA SILVEIRA, Agente Administrativo,
matrícula SIAPE nº 237706, para atuar como Secretária nos procedimentos administrativos
sancionadores de agentes públicos, em curso nesta Corregedoria-Geral da União.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.842, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1º da Portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143, 147 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; resolve:

Art. 1º - Designar JOÃO MARCELO NEIVA PEDATELLA, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659738, e GILBERTO PEREIRA LOPES, Técnico
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 0093426 e MARCELO VEIGA DE SOUZA
CARVALHO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980894, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.109908/2020-40 de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos narrados na Nota Técnica nº
2763/2020/COAC/DICOR/CRG, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso da investigação.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPU Nº 169, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o contido no art. 26, inciso IX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
e a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, na 294ª Sessão Ordinária, realizada em 13/11/2020, constante do
Procedimento Administrativo MPDFT nº 08191.115284/2020-00, resolve:

Art. 1º. Promover, por antiguidade, GABRIELA GONZALEZ PINTO, Promotora de
Justiça Adjunta, ao cargo de Promotora de Justiça da carreira do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, em vaga decorrente da promoção da Promotora de Justiça
Marta Alves da Silva conforme consta da Portaria PGR nº 1, de 3 de janeiro de 2019,
publicada no DOU nº 23, de 1º de fevereiro de 2019, Seção 2, pg. 179.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos nos termos do art. 199, § 1º, da Lei Complementar nº 75/1993.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPU Nº 170, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições, com
fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, e
tendo em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.026791/2019-61, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30/09/2021, a designação de RODRIGO LOPES ZILIO,
Promotor de Justiça, efetuada por meio da Portaria PGR/MPU nº 109, de 30/6/2020,
publicada no D.O.U. de 2/7/2020, para atuar como membro auxiliar da Procuradoria-Geral
Eleitoral, de forma remota, sem prejuízo de sua designação para exercer a função de
Coordenador do Gabinete Eleitoral do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul,
com ônus para a origem.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 979, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições e com fundamento
no art. 26, inciso VIII, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o
constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.020291/2020-59, resolve:

Art. 1° Designar o Procurador da República PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA
SANTIAGO para atuar como membro auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República
junto à Secretaria-Geral do Ministério Público Federal, sem desoneração de suas atribuições
na unidade de origem.

Art. 2º Esta Portaria produz efeito a partir de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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PORTARIA PGR/MPF Nº 983, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Art. 1º Designar o Procurador Regional da República ANGELO ROBERTO ILHA DA
SILVA para atuar como membro auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República,
com desoneração de 80% (oitenta por cento) de suas atribuições na unidade de origem.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 984, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e com
fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador Regional da República ANGELO ROBERTO ILHA DA
SILVA para compor o grupo de trabalho instituído pela Portaria PGR/MPF nº 1052, de 4 de
outubro de 2019, mantido o percentual de desoneração previsto na Portaria PGR/MPF nº
983, de 2 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA N° 55, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria PGR/MPU nº 683, de 26 de setembro
de 2013, considerando o disposto nos artigos 56 e 57 do Regulamento Geral do Programa
de Saúde e Assistência Social do Ministério Público da União, aprovado pela Portaria
PGR/MPU nº 113, de 16 de dezembro de 2016, e o que consta no documento PGR-
00455553/2020, resolve:

Art. 1º A Portaria SG/MPU nº 2, de 9 de setembro de 2020, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º ...............................................
............................................................
III - como representantes dos sindicatos dos servidores do Ministério Público da

União, senhor RENATO CANTONI, titular, e senhora SUELY DE ARAÚJO MASALA,
suplente".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA PÉRES TORELLY DE CARVALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 640, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993,
CONSIDERANDO o que consta no Procedimento de Gestão Administrativa nº
08191.134415/2020-40, resolve:

Art. 1º Reverter à cota-parte de pensão civil temporária de 25%, instituída pelo
ex-Procurador de Justiça Paulo Batista Gomes, a que fazia jus a beneficiária ANA PAULA
SIQUEIRA GOMES, matrícula 1526, em favor da beneficiária LARA EUGÊNIA PEREIRA
GOMES, matrícula 1525, na condição de filha inválida, que passará a receber a cota de
50%, a contar do dia 13 de novembro de 2020, data em que a pensionista completou 21
anos de idade, com fundamento nos arts. 222, inciso IV, e 223, inciso II, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, de acordo com a redação vigente na data do óbito do
instituidor.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, resolve:

Nº 1.117 - Designar, a contar de 8/12/2020, a servidora MARIANA QUEIROZ BORGES DE
ANDRADE, matrícula 4594-2, Analista do MPU/Psicologia da carreira do Ministério Público
da União, para exercer a função de confiança de Assistente Técnico II da Coordenadoria
Executiva de Psicossocial, código FC-03 (53002103), dispensando, em consequência, a
servidora MONICA BRAGA CONSTANTINO, matrícula 3376-6 (Tabularium nº
08191.137106/2020-21).

Nº 1.118 - Apostilar a nomeação de ANA VICTORIA DE MORAES SILVA, matrícula 5709-6,
sem vínculo com a Administração Pública, do cargo em comissão de Assessor Chefe de
Gabinete de Promotoria II da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Ordem Urbanística da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-02 (66001107), realizada
originalmente por meio da Portaria/SG nº 433, de 19/05/2020, DOU nº 96, de 21/05/2020,
Seção 2, Tabularium nº 08191.044824/2020-55, para o cargo em comissão de Assessor
Chefe de Gabinete de Promotoria II da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Ordem
Urbanística da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-02
(66001109) (Tabularium nº 08191.137051/2020-50).

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, resolve:

Nº 1.122 - Designar, a contar de 9/12/2020, a servidora ELIANE GUIMARAES CAST R O,
matrícula 3269-7, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da
União, para exercer a função de confiança de Chefe de Secretaria de Promotoria da
Secretaria Administrativa da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Águas Claras,
código FC-03 (96001014), dispensando, em consequência, o servidor HENRIQUE DA COSTA
SALLES, matrícula 4294-3 (Tabularium nº 08191.137748/2020-21).

Nº 1.123 - Designar, a contar de 9/12/2020, a servidora THAISA PEREIRA BARBOSA ,
matrícula 3899-7, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da
União, para exercer a função de confiança de Assistente Chefe II do Cartório de Promotoria
de Justiça da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Águas Claras, código FC-02
(97001004), dispensando, em consequência, a servidora ELIANE GUIMARAES CA S T R O,
matrícula 3269-7 (Tabularium nº 08191.137752/2020-99).

Nº 1.124 - Art. 1º Designar, de 7 a 22/1/2021, GABRIELA RIBEIRO DE SOUZA, matrícula
5445-3, sem vínculo com a Administração Pública, para substituir, nos impedimentos legais,
eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de
Promotoria II da 2ª Promotoria de Justiça Criminal e do Tribunal do Júri do Guará da
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça de Brasília II, Guará, Núcleo
Bandeirante e Riacho Fundo, código CC-02 (98001016), dispensando-a, somente durante o
referido período, do encargo de substituta do cargo em comissão de Assessor Chefe de
Gabinete de Promotoria II da 1ª Promotoria de Justiça Criminal e do Tribunal do Júri do
Núcleo Bandeirante da Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça de Brasília II,
Guará, Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo, código CC-02 (90001018) (Tabularium nº
08191.138110/2020-15).

Nº 1.125 - Designar a servidora RACHEL EVANGELISTA RODRIGUES, matrícula 4586-1,
Analista do MPU/Arquivologia da carreira do Ministério Público da União, para substituir,
nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Chefe da Seção
de Avaliação de Documentos da Coordenadoria de Documentação e Informação, código
CC-01 (53030015) (Tabularium nº 08191.138635/2020-42).

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIA Nº 1.126, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium nº 08191.138642/2020-44, resolve:

Designar o servidor GUSTAVO DE SOUZA DIAS, matrícula 3237-9, Técnico do
MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para substituir, nos
impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Chefe da Divisão
de Arquivo da Coordenadoria de Documentação e Informação, código CC-02 (53030008).

RENATO LUQUEIZ SALLES

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 1.404, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO INTERINO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 6º, inciso XXXII, e artigo 7º, inciso
III, do Regimento Interno Administrativo, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 382, de 5 de
maio de 2015, tendo em vista o disposto nos artigos 9º - inciso II da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00458181/2020, resolve:

Nomear MARCELLO AZEVEDO, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 27957, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Nível II, CC-2, da Chefia de Gabinete do Procurador-Geral da República, com exercício na
Secretaria de Comunicação Social.

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 555, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "p", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto nos artigos 35 - inciso
I e 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00456212/2020,
resolve:

1. Dispensar GISELLE VERDEJO GERTRUDES, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 5983, da função de confiança de Secretária Nível II, FC-
2, da Secretaria Executiva da 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Fe d e r a l .

2. Dispensar SIMONE FONSECA SOARES, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 26475, da função de confiança de Secretária Nível I, FC-
1, da Secretaria Executiva da 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Fe d e r a l .

3. Designar GISELLE VERDEJO GERTRUDES, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 5983, para exercer a função de confiança de Secretária
Nível II, FC-2, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República José Adonis Callou de
Araujo Sá, em vaga decorrente da dispensa de Pedro Paulo Lima de Alvarenga, matrícula
nº 24638, ocorrida em 29 de novembro de 2020, publicada no DOU de 30 de novembro de
2020.

4. Designar SIMONE FONSECA SOARES, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 26475, para exercer a função de confiança de Secretária
Nível II, FC-2, da Secretaria Executiva da 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal.

5. Designar ARIOBALDO DESTEFANI, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 26382, para exercer a função de confiança de Secretário
Nível I, FC-1, da Secretaria Executiva da 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES

PORTARIA Nº 562, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 1º, inciso I, alínea d, da Portaria nº 994,
de 24 de agosto de 2020, e tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº
1.25.000.004967/2020-98, resolve:

Na Portaria SGP/MPF nº 507, de 12 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de novembro de 2020, fl. 42, referente ao servidor HUGO SEITI
OGIDO, matrícula 22929, onde lê: . . . classe C, padrão 10 . . ., leia-se: . . . classe C, padrão
9. . ."

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES

PORTARIA Nº 566, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "n", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00460425/2020, resolve:

1. Dispensar, a partir de 1º de dezembro de 2020, KAMILLA DOS SANTOS
DOURADO OLIVEIRA, matrícula nº 26273, do encargo de substituta eventual da
Subsecretária de Comunicação - Área Fim, CC-4, da Secretaria de Comunicação Social da
Procuradoria Geral da República.

2. Dispensar JULIANA CARVALHO GARCIA, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Comunicação Social, matrícula nº 26381, do encargo de substituta eventual da
Coordenadora de Atendimento e Produção Jornalística, CC-3, da Secretaria de Comunicação
Social da Procuradoria Geral da República.

3. Designar GABRIEL CORREIA PONTES, Bacharel em Comunicação Social,
matrícula nº 29445, para exercer o encargo de substituto eventual da Subsecretária de
Comunicação - Área Fim, CC-4, da Secretaria de Comunicação Social da Procuradoria Geral
da República.

4. Designar GABRIEL CORREIA PONTES, Bacharel em Comunicação Social,
matrícula nº 29445, para substituir, no período de 1 a 4 de dezembro de 2020, a
Subsecretária de Comunicação - Área Fim, CC-4, da Secretaria de Comunicação Social da
Procuradoria Geral da República, por motivo de férias da titular.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA Nº 861, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 56, inciso VI, do Regimento
Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de
05/05/2015, resolve:

Art. 1º Nomear JEFFERSON DA SILVA AZEVEDO, matrícula 24919, ocupante do
cargo de Técnico do MPU/Administração, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor
- Nível II, CC-2, do GABPRM1, da Procuradoria da República no Município de São Pedro da
Aldeia.

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DO SANTOS
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL
PORTARIA N° 846, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL, no exercício de suas atribuições legais, de acordo com a competência
que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 994, de 30/09/2019, resolve:

1. Dispensar a servidora ALESSANDRA PORTO SPERB, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 15219, da função de confiança de Chefe do Núcleo Criminal
Judicial, código FC-3, da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul;

2. Exonerar a servidora ALESSANDRA PORTO SPERB, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 15219, do encargo de substituta do Coordenador Jurídico e
de Documentação, código CC-3, da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do
Sul;

3. Nomear a servidora ALESSANDRA PORTO SPERB, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 15219, para exercer o cargo em comissão de Coordenadora
Jurídica e de Documentação, código CC-3, da Procuradoria da República no Estado do Rio
Grande do Sul.

CLAUDIA VIZCAYCHIPI PAIM
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE

PORTARIA Nº 146, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE, no
exercício das atribuições previstas pelo art. 33, VI, do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de
2015,

Considerando o resultado do recrutamento interno para Chefe da Seção de
Execução Orçamentária e Financeira da Procuradoria da República em Sergipe, PGEA
1.35.000.001264/2020, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor ANDRÉ DE OLIVEIRA CORTES, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 17513, da função de confiança de Chefe, FC-
2, ID-2845, da Seção de Execução Orçamentária e Financeira da Procuradoria da República
em Sergipe.

Art. 2º Designar o servidor PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR, ocupante do
cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 22547, para exercer a referida
função.

Art. 3º Esta Portaria produz efeitos a partir da sua publicação.

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

PORTARIA Nº 147, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE, no
exercício das atribuições previstas pelo art. 33, VI, do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de
2015,

Considerando a solicitação formulada pela Procuradora da República Aldirla
Pereira de Albuquerque, titular da Procuradoria da República no Município de Lagarto/SE,
por meio do documento PRM-LGT-SE-00001025/2020, de 26 de novembro de 2020,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora DANIELLE AINSWORTH FAHNING, ocupante do
cargo de Analista Processual, Matrícula nº 21954, para exercer a função FC-2 da
Procuradoria da República no Município de Lagarto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

SECRETARIA DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
PORTARIA Nº 571 /DG/SEC/MPM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de
dezembro de 2013, resolve:

Exonerar, a pedido, o servidor EDSON DE SOUZA MORAES JUNIOR, Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 1591-1, do Cargo em Comissão de Secretário
Administrativo da PJM/RJ, Código CC-3 (68420), da Procuradoria de Justiça Militar no Rio
de Janeiro-RJ, a contar de 27 de novembro de 2020.

ALEXANDER JORGE PIRES

PORTARIA Nº 576 /DG/SEC/MPM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de
dezembro de 2013, resolve:

Dispensar o Servidor MARCUS VINÍCIUS E BARROS SILVA, Analista do
MPU/Perícia/Engenharia Elétrica, matrícula nº 1532-6, da Função de Confiança de
Assistente Administrativo Nível I, Código FC-1 (70190), do Centro de Apoio à
Investigação/CPADSI, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar.

ALEXANDER JORGE PIRES

PORTARIA Nº 577 /DG/SEC/MPM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro de 2013, resolve:

Exonerar o servidor ELIEZER CESAR FARIAS, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 1238-6,
do Cargo Comissionado de Chefe de Assessoria Especial, Código CC-4 (65816), do Gabinete de
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar.

ALEXANDER JORGE PIRES

PORTARIA Nº 578 /DG/SEC/MPM, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de
dezembro de 2013, resolve:

Nomear o servidor ALESSANDRO FREITAS DA ROCHA, Analista do MPU/Direito,
matrícula nº 589-4, para exercer o Cargo Comissionado de Chefe de Assessoria Especial,
Código CC-4 (65816) de Gabinete de Subprocurador-Geral de Justiça Militar, exonerando-o,
em consequência, do Cargo Comissionado de Assessor Técnico Nível III, Código CC-3
(62504), da Assessoria Jurídica do Procurador-Geral, ambos da Procuradoria-Geral de
Justiça Militar.

ALEXANDER JORGE PIRES

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 1.760, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, considerando o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.0001.0010797/2020-72, resolve:

Art.1º Designar o servidor CARLOS IONEY CARNEIRO MELO, matrícula 6004208,
ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para a função de confiança de Chefe da
Secretaria do 1º Ofício Geral da Procuradoria-Geral do Trabalho, código FC-2.

Art. 2º Designar o servidor CARLOS IONEY CARNEIRO MELO, matrícula 6004208,
ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para o encargo de substituto eventual do
Chefe da Assessoria Jurídica do 1º Ofício Geral da Procuradoria Geral do Trabalho, código
CC-4.

DICKSON ANSAH RIBEIRO FREMPONG

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
PORTARIA PRT-3 Nº 376, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo art. 92, II, da Lei Complementar nº 75/1993,
pelo art. 3º da Portaria PGT nº 1.566/2019, e no exercício da atribuição prevista no art. 1º,
§2º, XXIII, da Portaria PGT nº 1.728/2017, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 1/12/2020, a servidora GEISA APARECIDA
MENDES, Analista do MPU/Direito, matrícula 6008116-3, do encargo de Substituto Eventual
do Chefe da Assessoria Jurídica do 23º Ofício Geral, código CC-2, da Procuradoria Regional
do Trabalho da 3ª Região/MG.

ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE

Tribunal de Contas da União
PORTARIA-TCU Nº 191, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 70, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e tendo em vista
as informações constantes do processo TC-039.360/2020-2, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor JÚLIO
CÉSAR DE FREITAS GUIMARÃES, matrícula 2849-5, no cargo de Auditor Federal de Controle
Externo, Área Controle Externo, Especialidade Controle Externo, Classe Especial, Padrão 13,
do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, assegurada pelo art. 3º da Emenda
constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, acrescida da vantagem prevista no art.
67 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, assegurada pelo art. 13 da Lei nº 9.624,
de 2 de abril de 1998 .

JOSÉ MUCIO MONTEIRO

PORTARIA-TCU Nº 192, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 70, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e tendo em vista
as informações constantes do processo nº TC-001.052/2017-9, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor
ANTÔNIO SOEIRO MARTINS, matrícula nº 348-4, no cargo de Técnico Federal de Controle
Externo, Área Controle Externo, Especialidade Controle Externo, Classe Especial, Padrão 13,
do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, assegurada pelo art. 3º da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, acrescida das vantagens previstas no
art. 15, § 1º, da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 67 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, asseguradas pelo art. 13 da Lei nº 9.624, de 2 de abril de
1998.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-SEGEP Nº 127, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe confere o disposto nos incisos II, III, IV e V do
art. 1° da Portaria n° 20, de 9 de setembro de 2020, da Secretaria-Geral de Administração
deste Tribunal, resolve:

Art. 1º Designar MAURÍCIO RAMOS JACINTHO DE ALMEIDA, matrícula 9480-3,
AUFC, para exercer a função de confiança de Diretor, código FC-4, no(a) 1ª Diretoria da
SeinfraCOM/SeinfraCOM, ficando, em consequência, dispensado(a) da função de confiança
de Assessor, código FC-3, exercida no(a) SeinfraCOM/ASS/Secretaria de Infraestrutura
Hídrica, de Comunicações e de Mineração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO

DIRETORIA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA-DILPE Nº 287, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO , no
uso da atribuição que lhe confere o disposto nos incisos III e IV do Art. 2º da Portaria n° 89,
de 10 de setembro de 2020, da Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal, resolve:

Art. 1º Designar SÉRGIO VEIGA FLEURY, matrícula 8601-0, AUFC, para exercer a
função de confiança de Assessor, código FC-3, no(a) Assessoria da SeinfraCO M / S e i n f r a CO M .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABRÍCIO SARAMAGO PINHEIRO SOARES
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PORTARIA Nº 65, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAZONAS, no
exercício de sua competência legal e de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Decisão nº 02, de 22.09.2020;, resolve:
Art.1º - NOMEAR a Servidora ANDREA CAROLINE GODEAU SARMENTO, para

exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor da Presidência.
Art.2º. As atividades a serem desenvolvidas são as descritas no Anexo II, da

Decisão nº 02/2020.
Art. 3º. A carga horária será de quarenta horas semanais.
Art.4º. A remuneração será de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais).
Art.5º. O servidor fará jus ao ticket alimentação, terço de férias e décimo

terceiro salário;
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ HUGO CABRAL SEFFAIR

Editais e Avisos

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
em exercício, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75/93, e nos termos do art. 4º da Resolução CSMPDFT nº 43/2003, , resolve:

Publicar a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições
deferidas para concorrerem à composição da lista tríplice ao cargo de Corregedor-Geral
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, para mandato de dois anos,
renovável uma vez, conforme artigo 173 da Lei Complementar nº 73/93:

1 - JOSÉ VALDENOR QUEIROZ JÚNIOR.

ANDRÉ VINÍCIUS DE ALMEIDA

EDITAL PGR/MPF Nº 104, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, nos autos do PGEA
1.00.000.020937/2020-06, resolve:

Considerando o constante no PGEA 1.00.000.018038/2020-35;
Considerando o crescimento do acervo de casos de corrupção tratados pelo

Ministério Público Federal em São Paulo;
Considerando a desmobilização dos Procuradores da República que atuavam

conjuntamente com Procuradora natural em feitos oriundos da operação lava jato.
Considerando o princípio da continuidade do serviço público;
Considerando que a experiência acumulada no enfrentamento dos casos de

corrupção é patrimônio imaterial do Ministério Público Federal que urge seja disponível
a mais membros da Instituição;

Art. 1° Publicar o presente EDITAL para consulta a todos os membros do
Ministério Público Federal sobre seus interesse e disponibilidade para colaborarem com
a titular do 5º Ofício da Procuradoria da República em São Paulo.

Art. 2º A designação se dará com suspensão de outras atribuições na
hipótese de a Unidade em que lotado o membro apresentar capacidade de responder
pelos feitos do Ofício de que é titular.

Art. 3º Os interessados deverão manifestar seu interesse mediante inscrição
em formulário eletrônico do sistema Seleção
(https://portal.mpf.mp.br/intranet/apex/f?p=selecao), item "Lava Jato São Paulo", no
período de 27 de novembro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, indicando, nesta
oportunidade, a disponibilidade parcial ou integral.

HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



